
 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº   00004.20240229.00002.A.A.003
 

CREDENCIAMENTO   Nº 0001
 
 
A CONTRATANTE   SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ (SESAPI), CNPJ nº
06.553.564/0001-38, e a CONTRATADA    Fornecedor 01 LTDA  , CNPJ nº
12.028.643/0001-22 , resolvem, de comum acordo, celebrar a   presente Autorização de
Compra, resultante do Credenciamento nº 0001 , oriundo do Processo nº 00001v ,
mediante as cláusulas e condições a seguir.  

 

1. OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s), para o fornecimento de Medicamentos
Magistrais, produzidos sob prescrição médica específica, destinados ao atendimento das demandas dos Estabelecimentos
Assistenciais de Saúde (EAS) assistidos pela Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, em conformidade com as normas da
Anvisa, farmacopeias oficiais e demais regulamentos aplicáveis.

1.2. A discriminação de itens e quantidade a serem fornecidos constam no Anexo II - unidades, quantitativos estimados.

 

2. DOS PRAZOS  

2.1. O   prazo de entrega dos bens   é de até   5   dias   úteis , contados a partir da assinatura desta Autorização de Compra pelo
Secretário de Estado da Saúde.

2.2. Conforme previsto no Edital o prazo máximo de vigência desta Autorização de Compra será de 90 dias,   estando vinculado
ao artigo 111 da lei nº14.133/2021.

 

 
3. LOCAL DE ENTREGA E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1. Os medicamentos serão entregues no endereço na CAF - Central de Abastecimento Farmacêutico - localizada na Rua 19
de novembro, nº 1865 - Bairro Primavera (ao lado do LACEN e da Vigilância Sanitária), Teresina - PI, 64049-508.

3.2. O fornecimento poderá ser rejeitado pelo Credenciante caso haja descumprimento dos prazos de entrega, ausência da
documentação comprobatória exigida ou inobservância das normas aplicáveis ao transporte, acondicionamento e segurança dos
medicamentos manipulados.

3.3 Os medicamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pela comissão de fiscais instituída pela Portaria SESAPI nº 4.303, de 19 de julho de 2023,
ou outra que vier a substituí-la, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência, em conformidade com os artigos 7º, 117 e 140, II, a, da Lei Federal nº 14.133/202.

3.3.1 Na impossibilidade de a comissão de fiscais realizar o recebimento provisório dos produtos no ato da entrega, estes
deverão ser recebidos por agente público da SESAPI, caso em que a referida comissão, salvo justificativa fundamentada,
terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a entrega para efetuar o recebimento provisório.

 
4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1.Caso se trate de fornecimento de bens, deverão ser observadas as seguintes disposições:

4.1.1.   Os medicamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela comissão de fiscais instituída pela Portaria SESAPI nº 4.303, de 19 de
julho de 2023, ou outra que vier a substituí-la, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Edital, em conformidade com os artigos 7º,117 e 140, II,da Lei Federal nº14.133/2021.

4.1.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.2 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação
da qualidade e quantidade do material.



4.2.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

4.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

4.4 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Estado do Piauí, para o exercício de ( 2025 ), na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Gestão/Unidade

Fonte: Fonte

Programa de Trabalho: Programa de Trabalho

Elemento de Despesa: Elemento de Despesa

PI: PI

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado , de acordo com as disposições desta
Autorização de Compra e seus anexos, bem como em conformidade com as previsões estabelecidas no edital.

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital.

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Credenciado, através de comissão composta por
servidores especialmente designados.
6.1.4. Atestar o recebimento do produto entregue, bem como sua adequação às especificações exigidas, rejeitando os
produtos que não estejam de acordo com as exigências expostas neste instrumento, por meio de notificação ao
Credenciado.
6.1.5 Efetuar o pagamento ao Credenciado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Contrato.
6.1.6 Aplicar ao Credenciado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.
6.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
6.1.8 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais.

6.1.9 Comunicar ao Credenciado qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas obrigações.

6.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Credenciado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Credenciado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.2.1. O Credenciado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato, em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

6.2.1.1.   Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução contratual.

6.2.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.2.1.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, conforme art.137, II, Lei
nº 14.133/2021.

6.2.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, demandados, cuja quantidade, qualidade e deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência.



6.2.1.5 Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, armazenamento e transporte.

6.2.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Credenciante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente
aos danos sofridos.

6.2.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Credenciante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Credenciante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do fornecimento.

6.2.1.9 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato.

6.2.1.10 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos.

6.2.1.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

6.2.1.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação no Credenciamento.

6.2.1.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas no art. 116,
da Lei 14.133/2021.

6.2.1.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme o art. 116, da Lei 14.133/2021.

6.2.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

6.2.1.16 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput)

6.2.1.17 A inadimplência do Credenciado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.
121, §1º).

 

7. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

7.1. Constituem motivos para extinção   deste instrumento   o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem
como, motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das multas cominadas neste Edital.

7.2. A extinção contratual, a ser determinada pela Secretária de Estado da Saúde do Piauí e exarada no processo administrativo
competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, em especial seus
arts. 138 e 139.

 
8. DAS SANÇÕES

8.1 O Credenciado que cometer qualquer das infrações aqui discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções administrativas, conforme previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções
Administrativas da Lei n. 14.133/2021: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e
indireta do Estado do Piauí e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.1.1 ADVERTÊNCIA : será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades verificadas nos
fornecimentos e/ou nas prestações de serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros.

8.1.2 MULTA : será aplicada por infrações que obstaculizam a concretização do objeto contratado e compreenderá a 5%
(cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do contrato, pelo atraso na execução da ordem de
fornecimento e/ou serviço.

Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de confirmação do
recebimento da notificação, o credenciado terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa
ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial.

Na hipótese do credenciado não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação de cobrança, a SESAPI
inscreverá o valor em dívida ativa.

8.1.3 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do Estado do Piauí, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de
Fornecedores do Estado do Piauí-CADUF, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:



Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não atender às autorizações de serviços ou não entregar a documentação exigida para o credenciamento,
quando convocado dentro do prazo estabelecido no edital;

Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado sem motivo justificado.

8.1.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da
Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

8.1.5 É admitida a reabilitação do credenciado perante o Estado do Piauí, exigidos, cumulativamente:

Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

Pagamento da multa;

Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste
artigo.

8.2 Além das penalidades citadas, o credenciado ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de
Fornecedores do Estado do Piauí- CADUF e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

8.3 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela Administração desta Secretaria
de Estado da Saúde, o credenciado, conforme o caso, poderá ficar isenta das penalidades mencionadas.

8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas
cumulativamente com a sanção de multa.

8.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao credenciado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADUF.

 

9. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

9.1 A presente Autorização de Compra será regulada por suas cláusulas, pelas disposições editalícias e pelos preceitos de direito
público, em especial, Art. 95 da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Estadual nº 21.872/2023, todos com duas alterações.

 
10. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES                                                                  

10.1 Fazem parte integrante desta Autorização de Compra, independentemente de transcrição, os documentos abaixo
relacionados:

1. Cotação: 00004.20240229.00002

2. Proposta da contratada: 00004.20240229.00002.A.P.001

3. Edital e seus anexos: 0001

 

 

11. DO PAGAMENTO

11.1 O Credenciado deverá encaminhar ao Credenciante, até o quinto dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos
medicamentos, a documentação necessária para instrução dos processos de pagamento, a fim de que sejam adotadas as
medidas necessárias ao pagamento.



11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a Unidade demandante atestar a execução
do objeto do contrato.

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.

11.4 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor credenciado, deverão ser tomadas as providências para imediata
restauração da regularidade.

11.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o credenciado providencie as medidas saneadoras.

11.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Credenciante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do credenciado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

11.7 Persistindo a irregularidade, o Credenciante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao credenciado a ampla defesa.

11.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o credenciado não regularize sua situação fiscal.

11.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.10 O credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

11.11 O pagamento será efetuado mensalmente e diretamente em conta bancária do Credenciado, com base no fornecimento dos
produtos, e apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal do contrato.

11.12 A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação da efetiva execução do contrato e da regularidade fiscal e
trabalhista do credenciado.

 

12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

12.1. A Contratada declara, no ato de celebração da presente Autorização de Compra, estar plenamente habilitada à assunção dos
encargos contratuais, mantendo todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento
do seu objeto, preservando atualizados os seus dados cadastrais juntos aos registros competentes e já fornecidos no referido
Credenciamento.

  13. DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da comarca de Teresina-PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do contrato que não
possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, observado o
CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.
 

 
 

 
 

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ

CONTRATANTE
 
 

Fornecedor 01
Representante Legal
Fornecedor 01 LTDA

CONTRATADA
 
 

 
 
 



 
 
 
 
 

Anexo I - Tabela de itens contratados
 

ITEM LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1 ABSORVENTE PARA INCONTINENCIA, 10CM X 37CM,
TIPO HOSPIALAR UNIDADE 880,00 1,23 R$ 1086,41

2 ABAIXADOR DE LINGUA, DESCARTAVEL, EM MADEIRAA UNIDADE 950,00 1,23 R$ 1172,83

TOTAL GERAL R$ 2259,24 (dois mil duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos)

 
 

 

 

 

 


